
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

 

PORTARIA PGR/MPF Nº 391, DE 18 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, e com 

fundamento nos arts. 47, caput, e 49, inciso XXII, da Lei Complementar no 75, de 20 de maio de 

1993, resolve: 

Art. 1º Fica designado o Subprocurador-Geral da República NICOLAO DINO DE 

CASTRO E COSTA NETO para representar o Procurador-Geral da República na audiência relativa 

à Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 1.236/DF, em trâmite no Supremo 

Tribunal Federal, a realizar-se no dia 24 de junho de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 24 jun. 2025. Seção 2, p. 60. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp75.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp75.htm
http://hdl.handle.net/11549/320356

	LinkDiario

